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Torna público que, nos termos do artigo 28.º do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro,  conjugado  com  os  termos  do  n.º1  do  artigo  19º  do  Regimento  da

Assembleia  Municipal,  convoca a  5.ª  Sessão  Extraordinária  de  2023 da Assembleia

Municipal, para o próximo dia 31 de julho de 2023,  pelas 20H00, nas instalações dos

Serviços  Centrais  da  Câmara Municipal  do  Seixal,  sitas  na  Alameda dos  Bombeiros

Voluntários, n.º 45.

Nos termos do nº 2 artigo 18º do Regimento da Assembleia Municipal,  a presente

sessão poderá ser repartida por duas reuniões, ficando desde já convocada a segunda

reunião, a ter lugar no dia útil imediatamente seguinte, no caso o dia 1 de agosto de

2023, pelas 20h00, no mesmo local, caso se verifique a necessidade da sua realização

para conclusão do Período da Ordem do Dia.

A Ordem de Trabalhos da sessão será a seguinte:

I – PERÍODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO.

II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.

III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA.

III.1. Informação sobre o trabalho em curso das Comissões da Assembleia Municipal.

III.2.  Constituição e cedência gratuita do direito de superfície de terreno à Casa do
Educador do Concelho do Seixal, para construção de Estrutura Residencial para Idosos
(ERPI). Aprovação da minuta de contrato de promessa.
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III.3. Reconhecimento de relevante interesse público municipal no âmbito do n.º 1 do
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação do Decreto-Lei
n.º 124/2019, de 28 de agosto, para o Projeto do Prolongamento da Via Alternativa à
EN10 entre Corroios e Amora. Aprovação.

III.4.Reconhecimento de imprescindível interesse público municipal no âmbito do n.º 1
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º
155/2004, de 30 de setembro, para o Projeto do Prolongamento da Via Alternativa à
EN10 entre Corroios e Amora. Aprovação.

III.5. Suspensão parcial da 1ª revisão do Plano Diretor Municipal do Seixal – UOPG60 –
Quinta Carlos Costa. Aprovação.

III.6. Suspensão parcial da 1ª revisão do Plano Diretor Municipal do Seixal – Vale de
Chícharos. Aprovação.

III.7. Desafetação do Domínio Público Municipal para o Domínio Privado Municipal de
parcela de terreno, com localização contígua à Praceta Raúl Proença, Alto dos Bonecos,
Aldeia  de  Paio  Pires,  para  cedência  em  regime  de  comodato  à  Santa  Casa  da
Misericórdia do Seixal. Aprovação.

III.8. Minuta de Ata. Aprovação.

Para conhecimento geral  se publica o presente e outros de igual  teor que vão ser

afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias

subsequentes à data do presente.

Seixal, 21 de julho de 2023

O Presidente da Assembleia Municipal

___________________________________________________
 Alfredo José Monteiro da Costa


